
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  encaminhada  uma  Indicação  à  Presidente  da  Autarquia  de
Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB), Sra. Maríla Dantas, a fim de determinar
que seja  implantado o “Programa Gramadão” no Campo da Beirinha,  Rua dos Prazeres,
Bairro Areias, Recife-PE.

Solicitamos que o referido Órgão informe o acatamento deste Requerimento ao nosso
Gabinete (nº 15, 1º andar). E-mail: joselito.ferreira@recife.pe.leg.br.

JUSTIFICATIVA

O Pleito em epígrafe tem o objetivo de atender às solicitações dos moradores e dos
esportistas  da  localidade  supracitada.  Nesse  sentido,  a  implantação  do  “Programa
Gramadão” beneficiará a população local,  sobretudo os praticantes de esportes,  como o
futebol, visto que o “Programa Gramadão” visa requalificar o Campo com a implantação de
grama sintética, alambrado, iluminação, novas traves e total revitalização do espaço.

Outrossim, o referido Programa compreende todas as idades, de modo a democratizar
o  acesso  aos  esportes.  Logo,  uma  vez  implantado,  ajudará  toda  a  comunidade,  já  que
contribuirá para a melhoria dos índices de saúde, além de promover a socialização e mais
qualidade de vida.

Portanto,  solicitamos o apoio dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a
aprovação deste Requerimento.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 07 de Dezembro de 2023.

JOSELITO FERREIRA
Vereador - PSB 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262

REQUERIMENTO Nº 13260/2023
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APROVADO
78ª Sessão Ordinária - 12/12/2023
HÉLIO GUABIRABA 
Presidente




